
Recorrida: Comissão Europeia (representantes: A. Biolan, F. Ron
kes Agerbeek e N. von Lingen, agentes) 

Intervenientes em apoio da recorrida: La française des jeux (Boulog
ne-Billancourt, França); e Groupe Lucien Barrière (Paris, França) 
(representantes: D. Théophile e P. Mèle, advogados) 

Objeto 

Pedido de anulação da Decisão C(2010) 3333 da Comissão, de 
21 de maio de 2010, que declara compatível com o mercado 
interno e com o Acordo sobre o Espaço Comum Europeu 
(EEE) a operação de concentração de empresas realizada com 
vista à aquisição pela Française des Jeux e o Groupe 
Lucien Barrière do controlo em comum da empresa Newco 
(processo COMP/M.5786 — Française des jeux/Groupe Lucien 
Barrière/JV). 

Dispositivo 

1. O recurso é julgado inadmissível. 

2. O Le Groupe Partouche suportará as suas próprias despesas e as 
efetuadas pela Comissão Europeia, a Française des jeux e o Groupe 
Lucien Barrière. 

( 1 ) JO C 274, de 9.10.2010. 

Despacho do presidente do Tribunal Geral de 23 de janeiro 
de 2012 — Henkel e Henkel France/Comissão 

(Processo T-607/11 R) 

(«Processo de medidas provisórias — Concorrência — Decisão 
da Comissão que recusa a transmissão de documentos a uma 
autoridade da concorrência nacional — Pedido de medidas 
provisórias — Falta de interesse em agir — Inobservância 
de requisitos de forma — Caráter não provisório das medidas 

requeridas — Inadmissibilidade») 

(2012/C 80/32) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrentes: Henkel AG & Co. KGaA (Düsseldorf, Alemanha) e 
Henkel France (Boulogne-Billancourt, França) (representantes: R. 
Polley, T. Kuhn, F. Brunet e É. Paroche, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: N. Khan e P. J. O. 
Van Nuffel, agentes) 

Objeto 

Pedido de medidas provisórias relativas à decisão da Comissão, 
de 30 de setembro de 2011 (processo COMP/39.579 — deter
gentes domésticos — e processo 09/0007 F), que indefere o 
pedido da Autoridade da Concorrência Francesa destinado a 
obter, no âmbito do processo 09/0007 F relativo ao setor 
dos detergentes em França, a transmissão de certos documentos 
apresentados no processo COMP/39.579. 

Dispositivo 

1. O pedido de medidas provisórias é indeferido. 

2. Reserva-se para final a decisão quanto às despesas. 

Despacho do presidente do Tribunal Geral de 25 de janeiro 
de 2012 — Euris Consult/Parlamento 

(Processo T-637/11 R) 

(«Processo de medidas provisórias — Contrato público de ser
viços — Processo de concurso — Serviços de tradução para o 
maltês — Rejeição da proposta de um proponente — Moda
lidades de comunicação — Pedido de suspensão de execução 
— Perda de uma oportunidade — Inexistência de prejuízo 

grave e irreparável — Falta de urgência») 

(2012/C 80/33) 

Língua do processo: inglês 

Partes 

Recorrente: Euris Consult Ltd (Floriana, Malta) (representante: F. 
Moyse, advogado) 

Recorrido: Parlamento Europeu (representantes: L. Darie e F. Poil
vache, agentes) 

Objeto 

Pedido de suspensão da execução da decisão do Parlamento 
Europeu, de 18 de outubro de 2011, proferida no âmbito do 
processo de concurso (MT/2011/EU) para o fornecimento de 
serviços de tradução para o maltês (JO S 56-090372), que 
rejeitou a proposta apresentada pela recorrente. 

Dispositivo 

1. O pedido de medidas provisórias é indeferido. 

2. Reserva-se para final a decisão quanto às despesas. 

Recurso interposto em 30 de dezembro de 2011 — TV2/ 
Danmark/Comissão 

(Processo T-674/11) 

(2012/C 80/34) 

Língua do processo: dinamarquês 

Partes 

Recorrente: TV2/Danmark (Odessa, Dinamarca) (representante: O. 
Koktvedgaard) 

Recorrida: Comissão Europeia
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Pedidos 

— Pedido principal: anulação da Decisão da Comissão, de 20 
de abril de 2011, relativa às medidas adotadas pela Dina
marca a favor da TV2/Danmark (C 2/2003), na medida em 
que conclui que as medidas investigadas constituem auxílios 
estatais na aceção do artigo 107. o , n. o 1, TFUE (consideran
dos 101 e 153 e primeiro parágrafo da Conclusão da 
Decisão). 

— Pedido subsidiário: anulação da Decisão da Comissão de 20 
de abril de 2011 relativa às medidas adotadas pela Dina
marca a favor da TV2/Danmark (C 2/2003), na medida em 
que conclui: 

— que as medidas investigadas constituem um novo auxílio 
que, por isso, devia ter sido notificado (considerando 
154 e primeiro parágrafo da Conclusão da Decisão); 

— que as taxas de televisão transferidas para as regiões 
através da TV2 nos anos de 1997 a 2002, constituíam 
auxílio estatal à TV2 (considerando 194 da Decisão); e 

— que as receitas de publicidade transferidas do Fundo TV2 
para a TV2, em 1995 e 1996 e na altura da liquidação 
do Fundo TV2 em 1997, constituíam auxílio estatal à 
TV2 (considerandos 90, 92, 193 e 195, e Quadro 1) 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do recurso, a recorrente alega que a decisão impug
nada é contrária aos artigos 107, n. o 1, TFUE, 14. TFUE e ao 
Protocolo de Amesterdão. A recorrente sustenta: 

— que a recorrente não recebeu auxílios estatais, na medida em 
que as medidas investigadas não favoreceram a TV2/Dan
mark na aceção do artigo 107. o TFUE, sendo antes uma 
mera compensação pelos serviços públicos prestados pela 
TV2/Danmark. A recorrente alega que a Comissão não apli
cou os requisitos resultantes da jurisprudência Altmark se
gundo o espírito e o objetivo destes e entendeu, incorreta
mente, que o segundo e quarto requisitos da jurisprudência 
Altmark não se encontravam preenchidos. 

— que o alegado auxílio à TV2/Danmark sob a forma de taxas 
de televisão e isenções de imposto sobre as sociedades não 
constituíam um novo auxílio na aceção do Regulamento n. o 
639/1999 ( 1 ), uma vez que estes acordos eram anteriores à 
adesão da Dinamarca à UE; 

— que as taxas de televisão que foram transferidas para as 
regiões através da TV2/Danmark entre 1997 e 2002 não 
podem ser qualificadas de auxílio estatal à TV2/Danmark, 
uma vez que a TV2/Danmark não era o efetivo beneficiário 
desses fundos; e 

— que os fundos transferidos da TV2 Reklame A/S através do 
Fundo TV2 para a TV2/Danmark decorrentes da venda de 

publicidade não constituíam um auxílio estatal, uma vez que 
se tratava do pagamento pela emissão de publicidade na 
rede emissora da TV2/Danmark. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 659/1999 do Conselho, de 22 de março de 
1999, que estabelece as regras de execução do [artigo 108. o TFUE] 
(JO 1999 L 83, p. 1). 

Recurso interposto em 2 de janeiro de 2012 — República 
Francesa/Comissão Europeia 

(Processo T-1/12) 

(2012/C 80/35) 

Língua do processo: francês 

Partes 

Recorrente: República Francesa (representantes: E. Belliard, G. de 
Bergues e J. Gstalter, agentes) 

Recorrida: Comissão Europeia 

Pedidos 

A recorrente conclui pedindo que o Tribunal Geral se digne: 

— Anular a decisão recorrida na totalidade; 

— Condenar a Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A recorrente pede a anulação da Decisão C(2011) 7808 final, 
de 24 de outubro de 2011, na qual a Comissão tinha declarado 
incompatíveis com o mercado interno os auxílios à reestrutura
ção previstos pelas autoridades francesas a favor da SeaFrance 
SA, sob a forma de um aumento de capital e de empréstimos a 
conceder pela SNCF à SeaFrance. 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca quatro fundamen
tos. 

1. Primeiro fundamento, relativo a uma interpretação errada do 
conceito de auxílio estatal na aceção do artigo 107. o TFUE, 
na medida em que a Comissão considerou que a regulari
dade dos dois empréstimos previstos pela SNCF devia ser 
apreciada conjuntamente com o auxílio de emergência e à 
reestruturação. Este fundamento divide-se em duas partes 
baseadas: 

— por um lado, no facto de a Comissão ter interpretado 
erradamente o acórdão do Tribunal Geral de 15 de se
tembro de 1998, BP Chemicals/Comissão (T-11/95, Co
let., p. II-3235), e
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